
CONSELHO DA CIDADE DO RECIFE

Câmara Técnica de Planejamento, Controle Urbano e Meio Ambiente
23a reunião - 14/10/2021



▪ Aprovação da Ata da reunião anterior

▪ Instrumentos urbanísticos: Outorga Onerosa do Direito de 

Construir e Transferência do Direito de Construir

▪ Instrumentos urbanísticos: PEUC, IPTU Progressivo, 

Desapropriação-Sanção e EIV

▪ Informes

▪ Indicativos para próxima reunião

PAUTA



SECRETARIA DE POLÍTICA URBANA E LICENCIAMENTO

PLANO DIRETOR DO RECIFE

Lei Complementar 02/2021

Regulamentação OODC/TDC



CRONOGRAMA

CONVOCAÇÃO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

(COM DISPONIBILIZAÇÃO DAS MINUTAS)
09/10/21

AUDIÊNCIA PÚBLICA - OODC/TDC 25/10/21

CONSULTA PÚBLICA (RECEBIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES) 09/10 a 07/11/21

SISTEMATIZAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES 10/11/21

REUNIÃO CT PLANEJAMENTO/CONCIDADE - ORDINÁRIA 11/11/21

REUNIÃO PLENÁRIA CONCIDADE 26/11/21











▪ Conceito básico do instrumento

▪ Destinação dos recursos

▪ Potencial construtivo adicional

▪ Fórmula de cálculo da contrapartida financeira

▪ Fatores de Planejamento e de Interesse Social

▪ % dos recursos arrecadados para 
investimentos em habitação

▪ Forma de controle social do fundo

▪ Previsão da possibilidade de definição de 
incentivos urbanísticos na LPUOS

▪ Previsão para tratamento específico em áreas 
submetidas a Projetos Especiais ou Operações 
Urbanas 

▪ Regras de transição de aplicação

▪ Forma de pagamento da contrapartida 
financeira com possibilidade de 
parcelamento

▪ Casos de desistência ou alteração do 
projeto

▪ Relação com TDC

▪ Sanções

O que já foi estabelecido no Plano Diretor 

Lei Complementar 02/2021

O que a proposta de minuta da lei 
específica acrescenta

O que a proposta de minuta da lei 
específica da lei de parcelamento, uso 
e ocupação do solo acrescenta

▪ Incentivos urbanísticos de áreas não 
computáveis para empreendimentos 
alinhados com os objetivos do Plano 
Diretor.

OUTORGA ONEROSA DO DIREITO DE CONSTRUIR



▪ Conceito básico do instrumento

▪ Finalidades

▪ Imóveis que podem transferir potencial

▪ Critério para valoração da área a ser 
transferida

▪ Condições para imóveis cedentes com modificação ou não da 
propriedade do imóvel

▪ Fórmula de cálculo do potencial construtivo a ser transferido.

▪ Fatores de ajuste do potencial de transferência considerando a 
área do terreno. 

▪ Previsão para tratamento específico em áreas submetidas a 
Projetos Especiais ou Operações Urbanas 

▪ Procedimentos para a execução da transferência: declaração e 
certidão

▪ Mecanismo para controle da finalidade de preservação e/ou 
conservação do imóvel

▪ Mecanismo de conversão do potencial transferido para o 
imóvel receptor 

▪ Mecanismo de controle de créditos de TDC

▪ Mecanismos de fiscalização

O que a proposta de minuta da lei específica 
acrescenta

O que já foi estabelecido no Plano Diretor 

TRANSFERÊNCIA DO DIREITO DE CONSTRUIR (TDC)



SECRETARIA DE POLÍTICA URBANA E LICENCIAMENTO

PLANO DIRETOR DO RECIFE

Lei Complementar 02/2021

Regulamentação dos Instrumentos Urbanísticos 



INSTRUMENTOS

OODC

(Outorga Onerosa do 

Direito de Construir)

Plenária do 
Concidade

PEUC, IPTU-P e 

Desapropriação

Audiência Pública

Plenária do Concidade

TDC
(Transferência do 

Direito de Construir)

Audiência Pública

PLANO DE ORDENAMENTO TERRITORIAL  

Processo Participativo



Projeto de Lei de Revisão do 
Fundamentação da Proposta

(abril/2019)
Pré-minuta de Lei 

(abril/2019)

DOCUMENTOS





Conceito

O PEUC impõe a obrigação de que o imóvel seja parcelado, edificado ou

utilizado. Uma vez notificados os proprietários dos imóveis que não

atendam essa obrigação, não sendo sanada essa inobservância, o imóvel

fica sujeito à aplicação do instrumento seguinte – o IPTU progressivo no

tempo: a alíquota do imposto será majorada, podendo ser duplicada ano

a ano, por cinco anos, até o limite de 15%. Se, ainda assim, o proprietário

não der uma função social ao imóvel, faz-se possível a sua desapropriação

com pagamento em títulos da dívida pública ou sua utilização em

consórcio imobiliário.

Imóvel

não utilizado

Imóvel

subutilizado

Imóvel

não edificado

PEUC e SUCEDÂNEOS



LUOS

(Lei de uso e 

ocupação do solo)

EIV
(Empreendimento de 

Impacto de 

vizinhança)

LE

(Lei de edificações)

LP

(Lei de 

Parcelamento)

Audiência PúblicaAudiência PúblicaAudiência PúblicaAudiência Pública

Plenária do 
Concidade

Plenária do 
Concidade

Plenária do 
Concidade

Plenária do 
Concidade

PLANO DE ORDENAMENTO TERRITORIAL  

Processo Participativo



Oficina de Capacitação
(abril/2019) Caderno de Propostas

(novembro/2019)

DOCUMENTOS







▪ Informes

- Projeto Viário III Semi-Perimetral e impacto sobre as 

comunidades no entorno

- outros

PAUTA





▪ Indicativos para próxima reunião

PAUTA



OBRIGADO!
icps@recife.pe.gov.br


